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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0803261-52.2020.8.14.0040
 
 
 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 
 
APELADO: JOSE ENEIAS RIBEIRO BATISTA 
REPRESENTANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR

TEMPORÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

BIENAL. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA

NO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. PREJUDICIAL REJEITADA.

MÉRITO.  NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DA CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – TR.  RESP Nº

1614874/SC (TEMA 731). SÚMULA 43/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

CONDENAR A FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 15, ALÍNEA “G”

DA LEI ESTADUAL Nº 5.738/93. APELAÇÃO CONHECIDA E

PARCIALMENTE PROVIDA .  REMESSA NECESSÁRIA .  

N E C E S S I D A D E  D E  A L T E R A Ç Ã O  D O S  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 4º, II DO CPC/2015. SÚMULA 111 DO STJ.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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 REMESSA CONHECIDA DE OFÍCIO E PARCIALMENTE PROVIDA.

POR UNANIMIDADE.
 

 
 

1. Apelação Cível. Prejudicial de Prescrição Bienal. A ação principal

fora ajuizada com o objetivo de reconhecimento do Direito à percepção

do FGTS, diante da suposta nulidade da contratação temporária

(sucessivas renovações contratuais). A data do distrato do servidor

temporário corresponde ao termo inicial da prescrição de fundo de

direito.
 
 
 

 
 

2. No caso dos autos, transcorreu-se lapso temporal superior a dois anos

entre a data da extinção do contrato e o ajuizamento da ação, contudo, o

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico de que a

prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 deve

ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública,

seja ela federal, estadual ou municipal. Assim, mesmo na hipótese de ato

administrativo nulo, não se afasta o reconhecimento da prescrição de

fundo de direito se decorridos mais de 5 anos entre o ato administrativo

que se busca anular e a propositura da ação. Prejudicial rejeitada.
 

 
 

3. Do mérito. A questão meritória consiste em verificar se a correção

monetária deve ser calculada segundo os índices oficiais de

remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR)

e, se deve ser excluída a determinação sobre pagamento de custas pelo

ente público, com a condenação do apelado em honorários de

sucumbência.
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 4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ao realizar o

julgamento do REsp nº 1614874/SC (Tema 731), em 11.04.2018,

estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao

FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como

forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder

Judiciário substituir o mencionado índice.  
 

 
 

5. A correção monetária incidirá desde o efetivo prejuízo (Súmula

43/STJ), ou seja, a partir de cada parcela vencida e não paga, devendo

ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração básica da

caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR).
 

 
 

6. Conforme previsão contida no artigo 15, alínea “g” da Lei Estadual nº

5.738/93, a Fazenda Pública é isenta do pagamento de custas e

despesas processuais,  
 

 
 

7. Apelação conhecida e parcialmente provida  
 

 
 

8. Remessa Necessária conhecida de ofício. Os honorários

advocatícios devem ser fixados na fase de liquidação, nos termos do art.

85, § 4º, II do CPC/2015, observado o disposto na Súmula 111 do STJ.  
 

 
 

9. Remessa conhecida de ofício e parcialmente provida.  
 

 
 

10. À unanimidade. 
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ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos

Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito

Públ ico,  à unanimidade, em CONHECER e DAR PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, E, DE OFÍCIO, CONHECER E

DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA.  
 

Julgamento ocorrido na 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 1ª

Turma de Direito Público – no período de 22 a 29/11/2021.
 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 

Desembargadora Relatora
 

 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

 
 

Trata-se de Remessa Necessária e de Apelação Cível (processo n.º 

0803261-52.2020.8.14.0040 - PJE) interposta por MUNICIPIO DE

PARAUAPEBAS contra JOSE ENEIAS RIBEIRO BATISTA, diante da

sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara de Fazenda de 

Parauapebas, nos autos da AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

ajuizada pelo Apelado.  
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Consta da petição inicial (Id. 6773466) que o Apelado foi contratado

através de contrato temporário pelo Município De Parauapebas em

01/09/2010, para exercer a função de vigia, tendo ocorrido demissão em

31/03/2018.
 

 
 

Requereu a declaração de nulidade do contrato, o pagamento de valores

referentes aos depósitos do FGTS.
 

 
 

Após citado, o Município defendeu a legalidade das contratações de

servidores temporários, a discricionariedade do ato administrativo de

exoneração, a presunção de legalidade dos atos do poder público e a

impossibilidade de pagamento de valores referentes ao FGTS.
 

 
 

A sentença foi proferida com a seguinte conclusão (Id. 4283040):
 

 
 

(...) Posto isto, com base no inciso I, artigo 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado, razão pela qual declaro a nulidade do contrato administrativo e

CONDENO a ré a pagar ao autor os últimos 05 anos devidos a título de FGTS,

contados do ajuizamento da ação a serem apurados em liquidação O cálculo da

correção monetária deverá observar a regra seguinte: a) no período anterior a

30/06/2009 - data à alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº 11.960/97, o INPC

(porque previsto no texto original); b) na vigência da Lei 11.960/2009 - 30/06/2009

até 25/03/2015, o Índice Oficial de Atualização Básica da Caderneta de Poupança

(artigo 1ºF, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09; c) após 25/03/2015,

o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF, modulando os efeitos das ADIs nº

4.357 e nº 4.425). O marco temporal, para efeito de cálculo será a data em que
 

cada parcela deveria ter sido paga. O Juros de mora, nos termos a saber: a) no

período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5%
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a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na Remuneração Básica da

Caderneta de Poupança (artigo 1ºF da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº

11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei

9.494/97), com incidência a partir da efetiva citação válida do requerido. Condeno o

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS ao pagamento dos honorários sucumbenciais que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85

do CPC. Custas processuais ex legis. Decisão não sujeita ao duplo grau de

jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 100 (cem)

salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso III, do CPC. Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

P.R.I.C
 

 (...).

 
 

Inconformado, o Município opôs Embargos de Declaração (Id. 6773476),

os quais foram rejeitados (Id.  6773504).
 

 
 

Em seguida, o Ente Municipal interpôs a presente Apelação (Id. 6773507

), aduzindo prejudicial de prescrição bienal e, em caso de procedência da

demanda, requer a aplicação do índice de acordo com a TR (Taxa

Referencial) bem como, que seja excluída a determinação sobre

pagamento de custas pelo ente público.
 

 
 

Por fim, requereu o conhecimento e provimento do recurso, com a

condenação do apelado em honorários de sucumbência. 
 

 
 

O Apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do

recurso (Id 6773511).  
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Coube-me a relatoria do feito por distribuição.

 
 

É o relato do essencial.
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação,

passando a apreciá-la.
 

                                  
 

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO
 

 
 

O apelante defende, em prejudicial de mérito, a prescrição do fundo de

direito, em razão da alegada incidência da prescrição bienal. Segundo a

Apelante, o artigo 7º, XXIX da CF/88 é expresso ao estabelecer que as

ações que visam o ressarcimento de verbas trabalhistas prescrevem em

cinco anos, após o limite de dois anos da extinção do contrato. Assevera

ter transcorrido lapso temporal superior a dois anos entre a data da

extinção do contrato e o ajuizamento da ação, situação que demandaria

o reconhecimento da prescrição bienal, em observância ao alegado

entendimento firmado no ARE nº 709.212.  
 

 
 

A ação principal fora ajuizada com o objetivo de reconhecimento do

Direito à percepção do FGTS, diante da alegada nulidade da contratação

temporária (sucessivas renovações contratuais). 
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Deste modo, considerando que a violação do direito subjetivo da parte

nasce com a ciência do ato que se objetiva invalidar, a data do distrato

do Apelado (última remuneração) corresponderá ao termo inicial da

prescrição de fundo de direito.  

 
 

No caso dos autos, constata-se que, de fato, transcorreu-se lapso

temporal superior a dois anos entre a data da extinção do contrato (31/

03/2018) e o ajuizamento da ação (21/05/2020).
 

 
 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico

de que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto

20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Públ ica,  seja e la federal ,  estadual  ou munic ipal ,

independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a

Administração Pública e o particular.
 

 
 

Assim, mesmo na hipótese de ato administrativo nulo, não se afasta o

reconhecimento da prescrição de fundo de direito se decorridos mais de

5 anos entre o ato administrativo que se busca anular e a propositura da

ação, senão vejamos:
 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. FGTS.  COBRANÇA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PREVALÊNCIA DO DECRETO 20.910/32.

PRECEDENTES. 1.  "O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece

sobre a lei geral.  Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança de débito

relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos" (REsp
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1.107.970/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 10/12/2009). 2.

Agravo interno não provido. (AgRg no REsp 1525652/MG, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe

16/03/2016).

 

Neste sentido, a 1ª Turma de Direito Público, deste Egrégio Tribunal de

Justiça, já firmou o posicionamento de que, nestas hipóteses, deve ser

aplicada a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do mencionado

Decreto, senão vejamos: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE

COBRANÇA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FGTS.

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM

CONCURSO. NULIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL E NÃO

TRINTENÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO DA AUTORA

RECONHECIDA DE OFÍCIO. DEMANDA INTENTADA CINCO ANOS APÓS A

QUEBRA DO VINCULO EMPREGATÍCIO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. DECISÃO

UNANIMIDADE.

(TJPA, 2018.01709438-38, 189.180, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,

Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-04-02,

Publicado em 2018-05-02). (grifos nossos).
 

 
 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR

TEMPORÁRIO. CONTRATO NULO. FGTS. VÍNCULO ADMINISTRATIVO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº 2.0910/32, ART. 1º. PRECEDENTES

DO STF.  1. Tratando-se de discussão acerca de verbas advindas de vínculo de

contrato temporário, caracteriza-se a relação de natureza administrativa, o que

afasta a incidência do inciso XXIX, do art. 7º, da CF/88, porquanto afeto às relações

de trato celetista; (...).
 

 
 

(...) Em suas razões, o apelante defende a incidência da prescrição na espécie,
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sustentando a tese de aplicação de prescrição bienal, o que teria sido olvidado pelo

ora agravado, na medida em que propôs a demanda após três anos seguintes ao

distrato funcional. 
 

(2018.01233975-42, 188.062, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-03-26, Publicado em

2018-04-06).
 

 
 

Desta forma, rejeito a prejudicial de prescrição bienal.
 

 

DO MÉRITO
 

A questão em análise reside em verificar se a correção monetária deve

ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração básica da

caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR) e, se deve ser excluída

a determinação sobre pagamento de custas pelo ente público.
 

 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 

 
 

O Magistrado de origem fixou os consectários legais da seguinte forma:
 

 
 

(...) O cálculo da correção monetária deverá observar a regra seguinte: a) no

período anterior a 30/06/2009 - data à alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº

11.960/97, o INPC (porque previsto no texto original); b) na vigência da Lei

11.960/2009 - 30/06/2009 até 25/03/2015, o Índice Oficial de Atualização Básica da

Caderneta de Poupança (artigo 1º- F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº

11.960/09; c) após 25/03/2015, o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF,

modulando os efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425). O marco temporal, para efeito

de cálculo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga. O Juros de mora,
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nos termos a saber: a) no período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009

(30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base

na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º- F da Lei nº

9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de

0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97), com incidência a partir da efetiva citação

válida do requerido.(...)
 

 
 

O Ente Municipal insurge-se contra a incidência do art. 19-a da lei nº

8.036/1990, alegando que no caso em questão deve ser aplicado o

índice de correção monetária da TR (Taxa Referencial). 
 

 

Sobre a matéria, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao

realizar o julgamento do REsp nº 1614874/SC (Tema 731), em

11.04.2018, estabeleceu a seguinte tese: 

 
A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por

lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado,

portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. (grifos nossos). 

 

Deste modo, a correção monetária incidirá desde o efetivo prejuízo

(Súmula 43/STJ), ou seja, a partir de cada parcela vencida e não paga,

devendo ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração

básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR). Portanto,

neste ponto, assiste razão ao apelante, impondo-se a reforma da

sentença neste sentido.
 
 

Necessário ressalvar que, em eventual modulação do Tema 810 pelo

STF, utilizado como base para o julgamento do Tema 905 do STJ, os

parâmetros deverão ser observados em liquidação, conforme consignado

na 28ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Público deste Egrégio
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Tribunal de Justiça, realizada em 16.10.2018.
 

 
 

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAR A FAZENDA PÚBLICA ÀS

CUSTAS PROCESSUAIS
 

 
 

O artigo 15, alínea “g” da Lei Estadual nº 5.738/93 dispõe expressamente

que a Fazenda Pública é isenta do pagamento de custas e despesas

processuais. Vejamos:
 

 
 

Art. 15 - Não incidem emolumentos e custas:
 

(...)
 

g) no processo em que a Fazenda Pública seja sucumbente;
 

 
 

Desta forma, não há fundamento que ampare a manutenção da

condenação do Apelante às custas processuais. Este é o entendimento

desta E. Corte Estadual:
 

 
 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. PREJUDICADO. AUTARQUIA

MUNICIPAL. IPAMB. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E

SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE

SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA E SOCIAL-PABSS. ADI TJ/PA. ART. 46 DA

LEI MUNICIPAL Nº 7.984/1999. PROCEDENTE. EFEITOS EX NUNC.

MODULAÇÃO. DATA DA PUBLICAÇÃO.SENTENÇA ANTERIOR.ASTREINTES.

REDUÇÃO. CUSTAS. ISENÇÃO. AUTARQUIA MUNICIPAL.HONORÁRIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA [...] 19- Incabível a condenação da Fazenda Pública

em custas processuais nos termos da alínea “g”, do art. 15, da lei estadual nº
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5.738/93; (Apelação/Remessa Necessária nº 0025010-64.2014.8.14.0301.  Rel.

CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO. Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público,

Julgado em 04.11.2019. Publicado em 14.11.2019. (Grifos nossos).
 

 
 

APELAÇÕES CÍVEIS. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS. RECURSO DE

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO PELO ESTADO ACOLHIDO PARCIALMENTE.

VEDAÇÃO LEGAL AO PAGAMENTGO DE CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA.

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO PELA REQUERENTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS. CONHECIDO E DESPROVIDO.   1. Reconhecida a

nulidade da contratação temporária da Recorrida, na linha da jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n. 8.036/1990 e

assegurar-se o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 2. O prazo

prescricional a ser aplicado ao caso sub judice, é o quinquenal, previsto no art.1º do

Decreto 20.910/32.   3. Devida a reforma da sentença no que tange à condenação

da fazenda em custas, conforme o art. 15, g, da Lei Estadual nº 5.738/93.

(Apelação nº 0038995-26.2009.8.14.0301. Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN.

Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 02.12.2019. Publicado em

05.12.2019). (Grifos nossos).
 

 
 

Destarte, ante a expressa previsão legal e entendimento jurisprudencial

deste E. Tribunal, deve ser reformada a sentença para afastar a

condenação do apelante ao pagamento de custas processuais.
 

 
 

DA REMESSA NECESSÁRIA
 

 
 

O Magistrado de primeiro grau entendeu que a sentença não está sujeita

ao Reexame Necessário, contudo, considerando que a sentença fora

prolatada contra Ente Municipal, de forma ilíquida, conheço, DE OFÍCIO,
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da Remessa Necessária, nos termos do 496, I, do CPC/15 c/c Súmulas

325 do STF e 490 do STJ, passando a apreciá-la.
 

 
 

A sentença condenou o Município de Parauapebas ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Entretanto, inviável a fixação da sucumbência sobre a

quantia incerta e não definida, considerando que a sentença ainda será

objeto de liquidação. 

 
 

Destarte, os honorários advocatícios, nas causas em que não houver

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, o percentual deve ser

fixado na fase de liquidação desta decisão, devendo ser observado ainda

o disposto na Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, que por

sua vez dispõe:
 

 
 

Súmula 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Assim, são

devidos honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

considerando-se, para fins de cálculo dessa verba, apenas as parcelas

vencidas até a prolação da decisão que reconheceu o direito do

segurado, excluindo-se as vincendas.
 

 
 

 Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados na fase de

liquidação desta decisão, nos termos do art. 85, § 4º, II do CPC/2015. 
 

 
 

DO DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação CONHEÇO DA

APELAÇÃO, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para 

alterar os índices de atualização monetária e afastar a condenação do

apelante ao pagamento de custas processuais, bem como, CONHEÇO,

DE OFÍCIO, DA REMESSA NECESSÁRIA, DANDO-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para determinar que os honorários sejam fixados na fase

de liquidação, nos termos do art. 85, § 4º, II do CPC/2015.  
 

 
 

É o voto.
 

 
 

P.R.I.
 

 
 

Belém (PA), 22 de novembro de 2021.
 

 
 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 

Desembargadora Relatora
 
 
 
 
 

Belém, 30/11/2021
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Trata-se de Remessa Necessária e de Apelação Cível (processo n.º 

0803261-52.2020.8.14.0040 - PJE) interposta por MUNICIPIO DE

PARAUAPEBAS contra JOSE ENEIAS RIBEIRO BATISTA, diante da

sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara de Fazenda de 

Parauapebas, nos autos da AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

ajuizada pelo Apelado.  
 

 
 

Consta da petição inicial (Id. 6773466) que o Apelado foi contratado

através de contrato temporário pelo Município De Parauapebas em

01/09/2010, para exercer a função de vigia, tendo ocorrido demissão em

31/03/2018.
 

 
 

Requereu a declaração de nulidade do contrato, o pagamento de valores

referentes aos depósitos do FGTS.
 

 
 

Após citado, o Município defendeu a legalidade das contratações de

servidores temporários, a discricionariedade do ato administrativo de

exoneração, a presunção de legalidade dos atos do poder público e a

impossibilidade de pagamento de valores referentes ao FGTS.
 

 
 

A sentença foi proferida com a seguinte conclusão (Id. 4283040):
 

 
 

(...) Posto isto, com base no inciso I, artigo 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado, razão pela qual declaro a nulidade do contrato administrativo e

CONDENO a ré a pagar ao autor os últimos 05 anos devidos a título de FGTS,
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contados do ajuizamento da ação a serem apurados em liquidação O cálculo da

correção monetária deverá observar a regra seguinte: a) no período anterior a

30/06/2009 - data à alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº 11.960/97, o INPC

(porque previsto no texto original); b) na vigência da Lei 11.960/2009 - 30/06/2009

até 25/03/2015, o Índice Oficial de Atualização Básica da Caderneta de Poupança

(artigo 1ºF, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09; c) após 25/03/2015,

o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF, modulando os efeitos das ADIs nº

4.357 e nº 4.425). O marco temporal, para efeito de cálculo será a data em que
 

cada parcela deveria ter sido paga. O Juros de mora, nos termos a saber: a) no

período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/09), no percentual de 0,5%

a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base na Remuneração Básica da

Caderneta de Poupança (artigo 1ºF da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº

11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de 0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei

9.494/97), com incidência a partir da efetiva citação válida do requerido. Condeno o

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS ao pagamento dos honorários sucumbenciais que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85

do CPC. Custas processuais ex legis. Decisão não sujeita ao duplo grau de

jurisdição, eis que se trata de sentença com condenação inferior a 100 (cem)

salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso III, do CPC. Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.
 

P.R.I.C
 

 (...).

 
 

Inconformado, o Município opôs Embargos de Declaração (Id. 6773476),

os quais foram rejeitados (Id.  6773504).
 

 
 

Em seguida, o Ente Municipal interpôs a presente Apelação (Id. 6773507

), aduzindo prejudicial de prescrição bienal e, em caso de procedência da

demanda, requer a aplicação do índice de acordo com a TR (Taxa

Referencial) bem como, que seja excluída a determinação sobre

pagamento de custas pelo ente público.
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Por fim, requereu o conhecimento e provimento do recurso, com a

condenação do apelado em honorários de sucumbência. 
 

 
 

O Apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do

recurso (Id 6773511).  
 

 
 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.

 
 

É o relato do essencial.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Apelação,

passando a apreciá-la.
 

                                  
 

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO
 

 
 

O apelante defende, em prejudicial de mérito, a prescrição do fundo de

direito, em razão da alegada incidência da prescrição bienal. Segundo a

Apelante, o artigo 7º, XXIX da CF/88 é expresso ao estabelecer que as

ações que visam o ressarcimento de verbas trabalhistas prescrevem em

cinco anos, após o limite de dois anos da extinção do contrato. Assevera

ter transcorrido lapso temporal superior a dois anos entre a data da

extinção do contrato e o ajuizamento da ação, situação que demandaria

o reconhecimento da prescrição bienal, em observância ao alegado

entendimento firmado no ARE nº 709.212.  
 

 
 

A ação principal fora ajuizada com o objetivo de reconhecimento do

Direito à percepção do FGTS, diante da alegada nulidade da contratação

temporária (sucessivas renovações contratuais). 

 
 

Deste modo, considerando que a violação do direito subjetivo da parte

nasce com a ciência do ato que se objetiva invalidar, a data do distrato

do Apelado (última remuneração) corresponderá ao termo inicial da

prescrição de fundo de direito.  

 
 

No caso dos autos, constata-se que, de fato, transcorreu-se lapso

temporal superior a dois anos entre a data da extinção do contrato (31/
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03/2018) e o ajuizamento da ação (21/05/2020).
 

 
 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico

de que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto

20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Públ ica,  seja e la federal ,  estadual  ou munic ipal ,

independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a

Administração Pública e o particular.
 

 
 

Assim, mesmo na hipótese de ato administrativo nulo, não se afasta o

reconhecimento da prescrição de fundo de direito se decorridos mais de

5 anos entre o ato administrativo que se busca anular e a propositura da

ação, senão vejamos:
 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. FGTS.  COBRANÇA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. PREVALÊNCIA DO DECRETO 20.910/32.

PRECEDENTES. 1.  "O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece

sobre a lei geral.  Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança de débito

relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é de cinco anos" (REsp

1.107.970/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 10/12/2009). 2.

Agravo interno não provido. (AgRg no REsp 1525652/MG, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe

16/03/2016).

 

Neste sentido, a 1ª Turma de Direito Público, deste Egrégio Tribunal de

Justiça, já firmou o posicionamento de que, nestas hipóteses, deve ser

aplicada a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do mencionado

Decreto, senão vejamos: 
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APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE

COBRANÇA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FGTS.

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM

CONCURSO. NULIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL E NÃO

TRINTENÁRIO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO DA AUTORA

RECONHECIDA DE OFÍCIO. DEMANDA INTENTADA CINCO ANOS APÓS A

QUEBRA DO VINCULO EMPREGATÍCIO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. DECISÃO

UNANIMIDADE.

(TJPA, 2018.01709438-38, 189.180, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA,

Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-04-02,

Publicado em 2018-05-02). (grifos nossos).
 

 
 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR

TEMPORÁRIO. CONTRATO NULO. FGTS. VÍNCULO ADMINISTRATIVO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº 2.0910/32, ART. 1º. PRECEDENTES

DO STF.  1. Tratando-se de discussão acerca de verbas advindas de vínculo de

contrato temporário, caracteriza-se a relação de natureza administrativa, o que

afasta a incidência do inciso XXIX, do art. 7º, da CF/88, porquanto afeto às relações

de trato celetista; (...).
 

 
 

(...) Em suas razões, o apelante defende a incidência da prescrição na espécie,

sustentando a tese de aplicação de prescrição bienal, o que teria sido olvidado pelo

ora agravado, na medida em que propôs a demanda após três anos seguintes ao

distrato funcional. 
 

(2018.01233975-42, 188.062, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão

Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-03-26, Publicado em

2018-04-06).
 

 
 

Desta forma, rejeito a prejudicial de prescrição bienal.
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DO MÉRITO
 

A questão em análise reside em verificar se a correção monetária deve

ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração básica da

caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR) e, se deve ser excluída

a determinação sobre pagamento de custas pelo ente público.
 

 
 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 

 
 

O Magistrado de origem fixou os consectários legais da seguinte forma:
 

 
 

(...) O cálculo da correção monetária deverá observar a regra seguinte: a) no

período anterior a 30/06/2009 - data à alteração da Lei nº 9.494/97, pela Lei nº

11.960/97, o INPC (porque previsto no texto original); b) na vigência da Lei

11.960/2009 - 30/06/2009 até 25/03/2015, o Índice Oficial de Atualização Básica da

Caderneta de Poupança (artigo 1º- F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Lei nº

11.960/09; c) após 25/03/2015, o IPCA-e (em atenção ao que deliberou o STF,

modulando os efeitos das ADIs nº 4.357 e nº 4.425). O marco temporal, para efeito

de cálculo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga. O Juros de mora,

nos termos a saber: a) no período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009

(30/06/09), no percentual de 0,5% a.m.; b) de 30/06/2009 a 25/03/2015, com base

na Remuneração Básica da Caderneta de Poupança (artigo 1º- F da Lei nº

9.494/97, na redação da Lei nº 11.960/09), e [3] após 26/03/2015, no percentual de

0,5% a.m. (artigo 1º- F da Lei 9.494/97), com incidência a partir da efetiva citação

válida do requerido.(...)
 

 
 

O Ente Municipal insurge-se contra a incidência do art. 19-a da lei nº

8.036/1990, alegando que no caso em questão deve ser aplicado o
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índice de correção monetária da TR (Taxa Referencial). 
 

 

Sobre a matéria, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao

realizar o julgamento do REsp nº 1614874/SC (Tema 731), em

11.04.2018, estabeleceu a seguinte tese: 

 
A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por

lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado,

portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice. (grifos nossos). 

 

Deste modo, a correção monetária incidirá desde o efetivo prejuízo

(Súmula 43/STJ), ou seja, a partir de cada parcela vencida e não paga,

devendo ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração

básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR). Portanto,

neste ponto, assiste razão ao apelante, impondo-se a reforma da

sentença neste sentido.
 
 

Necessário ressalvar que, em eventual modulação do Tema 810 pelo

STF, utilizado como base para o julgamento do Tema 905 do STJ, os

parâmetros deverão ser observados em liquidação, conforme consignado

na 28ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Público deste Egrégio

Tribunal de Justiça, realizada em 16.10.2018.
 

 
 

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAR A FAZENDA PÚBLICA ÀS

CUSTAS PROCESSUAIS
 

 
 

O artigo 15, alínea “g” da Lei Estadual nº 5.738/93 dispõe expressamente

que a Fazenda Pública é isenta do pagamento de custas e despesas

processuais. Vejamos:
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Art. 15 - Não incidem emolumentos e custas:
 

(...)
 

g) no processo em que a Fazenda Pública seja sucumbente;
 

 
 

Desta forma, não há fundamento que ampare a manutenção da

condenação do Apelante às custas processuais. Este é o entendimento

desta E. Corte Estadual:
 

 
 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APLICAÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. PREJUDICADO. AUTARQUIA

MUNICIPAL. IPAMB. PLANO DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA À SAÚDE E

SOCIAL-PABSS. LEI MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO DE

SAÚDE DE ASSISTÊNCIA BÁSICA E SOCIAL-PABSS. ADI TJ/PA. ART. 46 DA

LEI MUNICIPAL Nº 7.984/1999. PROCEDENTE. EFEITOS EX NUNC.

MODULAÇÃO. DATA DA PUBLICAÇÃO.SENTENÇA ANTERIOR.ASTREINTES.

REDUÇÃO. CUSTAS. ISENÇÃO. AUTARQUIA MUNICIPAL.HONORÁRIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA [...] 19- Incabível a condenação da Fazenda Pública

em custas processuais nos termos da alínea “g”, do art. 15, da lei estadual nº

5.738/93; (Apelação/Remessa Necessária nº 0025010-64.2014.8.14.0301.  Rel.

CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO. Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público,

Julgado em 04.11.2019. Publicado em 14.11.2019. (Grifos nossos).
 

 
 

APELAÇÕES CÍVEIS. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO

ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS. RECURSO DE

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO PELO ESTADO ACOLHIDO PARCIALMENTE.

VEDAÇÃO LEGAL AO PAGAMENTGO DE CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA.

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTO PELA REQUERENTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS FIXADOS. CONHECIDO E DESPROVIDO.   1. Reconhecida a

nulidade da contratação temporária da Recorrida, na linha da jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n. 8.036/1990 e

assegurar-se o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 2. O prazo

prescricional a ser aplicado ao caso sub judice, é o quinquenal, previsto no art.1º do

Decreto 20.910/32.   3. Devida a reforma da sentença no que tange à condenação

da fazenda em custas, conforme o art. 15, g, da Lei Estadual nº 5.738/93.

(Apelação nº 0038995-26.2009.8.14.0301. Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN.

Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 02.12.2019. Publicado em

05.12.2019). (Grifos nossos).
 

 
 

Destarte, ante a expressa previsão legal e entendimento jurisprudencial

deste E. Tribunal, deve ser reformada a sentença para afastar a

condenação do apelante ao pagamento de custas processuais.
 

 
 

DA REMESSA NECESSÁRIA
 

 
 

O Magistrado de primeiro grau entendeu que a sentença não está sujeita

ao Reexame Necessário, contudo, considerando que a sentença fora

prolatada contra Ente Municipal, de forma ilíquida, conheço, DE OFÍCIO,

da Remessa Necessária, nos termos do 496, I, do CPC/15 c/c Súmulas

325 do STF e 490 do STJ, passando a apreciá-la.
 

 
 

A sentença condenou o Município de Parauapebas ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Entretanto, inviável a fixação da sucumbência sobre a

quantia incerta e não definida, considerando que a sentença ainda será

objeto de liquidação. 
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Destarte, os honorários advocatícios, nas causas em que não houver

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, o percentual deve ser

fixado na fase de liquidação desta decisão, devendo ser observado ainda

o disposto na Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, que por

sua vez dispõe:
 

 
 

Súmula 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Assim, são

devidos honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

considerando-se, para fins de cálculo dessa verba, apenas as parcelas

vencidas até a prolação da decisão que reconheceu o direito do

segurado, excluindo-se as vincendas.
 

 
 

 Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados na fase de

liquidação desta decisão, nos termos do art. 85, § 4º, II do CPC/2015. 
 

 
 

DO DISPOSITIVO
 

 
 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação CONHEÇO DA

APELAÇÃO, DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para 

alterar os índices de atualização monetária e afastar a condenação do

apelante ao pagamento de custas processuais, bem como, CONHEÇO,

DE OFÍCIO, DA REMESSA NECESSÁRIA, DANDO-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para determinar que os honorários sejam fixados na fase

de liquidação, nos termos do art. 85, § 4º, II do CPC/2015.  
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É o voto.
 

 
 

P.R.I.
 

 
 

Belém (PA), 22 de novembro de 2021.
 

 
 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 

Desembargadora Relatora
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EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR

TEMPORÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

BIENAL. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA

NO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. PREJUDICIAL REJEITADA.

MÉRITO.  NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DA CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – TR.  RESP Nº

1614874/SC (TEMA 731). SÚMULA 43/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

CONDENAR A FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 15, ALÍNEA “G”

DA LEI ESTADUAL Nº 5.738/93. APELAÇÃO CONHECIDA E

PARCIALMENTE PROVIDA .  REMESSA NECESSÁRIA .  

N E C E S S I D A D E  D E  A L T E R A Ç Ã O  D O S  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 4º, II DO CPC/2015. SÚMULA 111 DO STJ.

 REMESSA CONHECIDA DE OFÍCIO E PARCIALMENTE PROVIDA.

POR UNANIMIDADE.
 

 
 

1. Apelação Cível. Prejudicial de Prescrição Bienal. A ação principal

fora ajuizada com o objetivo de reconhecimento do Direito à percepção

do FGTS, diante da suposta nulidade da contratação temporária

(sucessivas renovações contratuais). A data do distrato do servidor

temporário corresponde ao termo inicial da prescrição de fundo de

direito.
 
 
 

 
 

2. No caso dos autos, transcorreu-se lapso temporal superior a dois anos

entre a data da extinção do contrato e o ajuizamento da ação, contudo, o

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico de que a

prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/1932 deve

ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública,
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seja ela federal, estadual ou municipal. Assim, mesmo na hipótese de ato

administrativo nulo, não se afasta o reconhecimento da prescrição de

fundo de direito se decorridos mais de 5 anos entre o ato administrativo

que se busca anular e a propositura da ação. Prejudicial rejeitada.
 

 
 

3. Do mérito. A questão meritória consiste em verificar se a correção

monetária deve ser calculada segundo os índices oficiais de

remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR)

e, se deve ser excluída a determinação sobre pagamento de custas pelo

ente público, com a condenação do apelado em honorários de

sucumbência.
 

 
 

 4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ao realizar o

julgamento do REsp nº 1614874/SC (Tema 731), em 11.04.2018,

estabeleceu a tese de que a remuneração das contas vinculadas ao

FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como

forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder

Judiciário substituir o mencionado índice.  
 

 
 

5. A correção monetária incidirá desde o efetivo prejuízo (Súmula

43/STJ), ou seja, a partir de cada parcela vencida e não paga, devendo

ser calculada segundo os índices oficiais de remuneração básica da

caderneta de poupança (Taxa Referencial – TR).
 

 
 

6. Conforme previsão contida no artigo 15, alínea “g” da Lei Estadual nº

5.738/93, a Fazenda Pública é isenta do pagamento de custas e

despesas processuais,  
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7. Apelação conhecida e parcialmente provida  
 

 
 

8. Remessa Necessária conhecida de ofício. Os honorários

advocatícios devem ser fixados na fase de liquidação, nos termos do art.

85, § 4º, II do CPC/2015, observado o disposto na Súmula 111 do STJ.  
 

 
 

9. Remessa conhecida de ofício e parcialmente provida.  
 

 
 

10. À unanimidade. 
 

 
 

ACÓRDÃO
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos

Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito

Públ ico,  à unanimidade, em CONHECER e DAR PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, E, DE OFÍCIO, CONHECER E

DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA.  
 

Julgamento ocorrido na 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 1ª

Turma de Direito Público – no período de 22 a 29/11/2021.
 

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
 

Desembargadora Relatora
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